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  RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0201.8/2019 

 
 
“Dispõe sobre a criação e assinatura do: 
"Termo de Compromisso de Denúncia" a 
ser assinado no ato de lavratura do Boletim 
de Ocorrência nas Delegacias de Polícia do 
Estado de Santa Catarina.” 
 
Autor: Deputada Ana Campagnolo 
Relator: Deputado Volnei Weber 

 
I – RELATÓRIO 

Cuida-se de proposta legislativa, de autoria da Deputada Ana 

Camapgnolo, que “Dispõe sobre a criação e assinatura do: "Termo de Compromisso 

de Denúncia" a ser assinado no ato de lavratura do Boletim de Ocorrência nas 

Delegacias de Polícia do Estado de Santa Catarina.” 

O Projeto de Lei foi  lido no  expediente  da sessão do dia 26 de junho 

de 2019.  

A matéria  foi encaminhada  à Comissão  de  Constituição  e  Justiça, 

recebendo manifestação favorável da Secretaria de Estado da Segurança Pública em 

resposta a diligência realizada, sendo na sequência exarado parecer favorável e 

aprovado por unanimidade dos membros da CCJ em 11 de maio de 2022. 

Assim, seguiu sua tramitação, sendo encaminhado à esta comissão. 

É a síntese. 

 

II – VOTO 

 

 

Nesta fase processual, compete a este Colegiado o exame do 

interesse público da matéria, especificamente quanto aos aspectos relativos à 
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temática da prestação de serviços públicos, com enfoque nas disposições contidas 

nos arts. 80, I, VI e XIX, 144, III e 209, III, combinados com os artigos 146, I e 149, 

caput e parágrafo único, todos do Regimento Interno desta Casa, sendo o meu 

entendimento o de que a proposta em apreciação é pertinente e não contraria o 

interesse público, estando apta ao regular trâmite neste Parlamento, haja vista que 

as alterações propostas tratam-se de atos de mero cumprimento de formalidade, 

recebendo inclusive manifestação favorável da Secretaria de Estado da Segurança 

Pública. 

 

Ante o exposto, não vislumbrando na proposta contrariedade ao 

interesse, voto, no âmbito desta Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 

Público, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0201.8/2019, seguindo sua 

tramitação.  

 

 

Sala das Comissões,  
 
 
Deputado Volnei Weber 
           Relator 
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